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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  30/07/2009
Suspende atividades letivas presenciais em  todos os campi.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  usando de suas atribuições legais, estatuárias e regimentais, 

Considerando as recomendações do Comitê de Biossegurança da Diretoria Executiva da Gestão dos Assuntos Comunitários da UNIPAR, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), objetivando a prevenção quanto ao contágio do vírus H1N1, no meio escolar, pelo presente
ATO EXECUTIVO

Art. 1º - 
Estabelece que: 

I. Ficam suspensas, a partir das 18h00m do dia de hoje (30/07/2009), as atividades letivas presenciais dos cursos de graduação e pós-graduação  de todos os campi situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão.
II. As atividades suspensa serão retomadas a partir de 10/08/2009.
III. Os responsáveis pelo expediente administrativo continuarão com suas atividades inalteradas, recebendo, no entanto, todas as informações e apoio quanto aos cuidados necessários à prevenção.
IV. Durante o recesso serão disponibilizadas mais informações aos interessados através da internet, por  telefone ou pela imprensa.
Art. 2º - 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 30 de julho de 2009.

          _____________________________________



Dr. CANDIDO GARCIA





    REITOR – UNIPAR.
